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DECRETO Nº 052/2017.

SÚMULA: “NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE
AVALIAÇÃO E DESEMPENHO DO ESTATUTO DO PLANO DE CARREIRA E
REMUNERAÇÃO DO MAGISTERIO, LEI Nº 043/2007 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, que lhe confere a constituição, e

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 043/2007, de 24 de outubro de
2007;

DECRETA

Art. 1º. Ficam nomeados os seguintes membros titulares e suplentes para
comporem a Comissão Permanente de Avaliação e Desempenho do Estatuto
do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Municipal, que segue:

I - Titular: SILVANA DE SOUZA
Suplente: MARIA APARECIDA LOBO

II - Titular: LAYS MAIA VIDAL SANTOS
Suplente: CHEILA DE FÁTIMA MORAIS

III - Titular: ROSMARI CUNHA
Suplente: ELIANA DE JESUS DOMINATO DE SENE

Art. 2º. A referida comissão terá a função de avaliar o enquadramento do
Magistério Público Municipal, bem como os avanços vertical e horizontal,
devendo anotar os fatos constantes em parecer especifico para fins de registro
e arquivo funcional dos atos praticados.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EM 13 DE NOVEMBRO
DE 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municip al

PORTARIA Nº 414 / 2017

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o ofício nº 005/2017, de 13 de novembro de 2017, expedido pela
Comissão de Estágio Probatório e Avaliação de Desempenho Funcional, que
relata que o Servidor alcançou pontuação para efetivar-se no serviço público,
após ter sido submetido a avaliações do Estágio Probatório e cumprido todos
os requisitos do artigo 48, incisos I ao VI do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais, lei nº 029/2003.

RESOLVE:

Artigo 1º - Declarar cumprido o Estágio Probatório do servidor Amaro Felipe
Valcazara Gomes, no cargo de Engenheiro Agrônomo, matriculado sob o nº
20859, com início em 06 de agosto de 2014 e encerramento em 06 de agosto
de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 13 de novembro de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
  PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 415 / 2017

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Acatar o pedido de Renúncia do cargo de Conselheira Tutelar da Srª
Maria de Lourdes Amaro, matrícula nº 20928.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 13 de novembro de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 416 / 2017

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o pedido de afastamento da Conselheira Tutelar titular Maria
de Lourdes Amaro, por motivo particulares;

CONSIDERANDO, a convocação efetuada pelo C.M.D.C.A. - Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

RESOLVE:

Artigo 1º - Homologar a posse definitiva concedida à primeira suplente do
Conselho Tutelar a Srª Maria Aparecida de Anhaia Ventura Leite, portadora da
cédula de identidade RG nº 5.607.257-8-SSP/PR, para cobrir a vacância do
cargo deixado pela Conselheira Tutelar titular Maria de Lourdes Amaro, devido
o afastamento por motivos particulares.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 13 de novembro de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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